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LEI N9 1.721/93

JESUINO RUY, Prcfi. ito Municipal de 
Salto, E-ntado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são i ui. icr í das por 1 e i ,

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou t- ele spneiona e promulga a seguinte Lui•

Arli g o 1L Fica o Poder Executivo
«AuLijr izado a doar ã família do E>ç--Pref ei to EUGÊNIO COLTRO, a 
sepultura localizada no Cemitério Municipal local, quadra 4, 
Rua 1, bCtii 1'nikiero, parte nova, frente, onde □ mesmo -foi 
i riuiuado h

Artlno 59 - Fica também o Poder
LxecuLivü autorizado a arcar com as despesas referentes ao 
sepú J L ament o»

Artigo 3u A*?. despesas decdfrentes. 
dlX ■ iiíxução desta lei, correrão por conta de verbas própria-:, 
d o u r c am e n t o v i g e n t c-.

Ari j nu 4<j - Esta lei entrará cm

vigor nu data de sua publicação, revogada.® as disposiç&es i?hi 
çontrái iO-

30 dt

i pa 1

de
d a

Se cr et ar i a 
afixada na sedegoverno, puhlicade na 

í re í c i I ura Mun ic i pa 1 dc
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